






financeira. No cumprimento de sua missão institucional estão ao lado do Estado. Embora sejam criados
por lei, não integram a Administração Pública Direta ou Indireta, contudo, por administrarem recursos
públicos, especificamente as contribuições parafiscais, devem justificar a sua regular aplicação, em
conformidade com as normas e regulamentos emanados das autoridades administrativas competentes.

14. Ou seja, as entidades do SFIEC constituem clientela ativa e potencial para o recebimento de
ações de auditoria governamental pela CGU por serem integrantes do chamado Sistema “S”.

15. Configura-se um segundo ponto de controle, que, entre outras possibilidades, se conecta
com uma questão de grande valor para o exercício funcional típico da carreira de Auditores Federais de
Controle Interno: a independência.

16. O Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do
Poder Executivo federal, disponível em MOT/SFC/CGU, é claro ao estabelecer o que segue:    

“A independência e a objetividade são dois pressupostos fundamentais para o exercício
da auditoria interna, tanto na condução dos trabalhos quanto na emissão de opinião pela
UAIG. Estão associados o primeiro, à UAIG, e o segundo, à atitude do auditor em
relação à Unidade Auditada.

Para que a função de auditoria interna seja independente, deve possuir autonomia técnica. Isso
significa que o responsável pela UAIG deve se comunicar diretamente com as pessoas de maior
nível hierárquico dentro da Unidade Auditada (alta administração ou conselho, se houver) que
permitam à UAIG cumprir suas responsabilidades, livre de interferências na determinação do
escopo, na execução dos procedimentos, no julgamento profissional e na comunicação dos
resultados.
Os auditores internos governamentais, por sua vez, devem atuar de forma imparcial e isenta,
evitando situações de conflito de interesses ou quaisquer outras que afetem sua objetividade, de
fato ou na aparência, ou comprometam o seu julgamento profissional.”

17. Não há dúvidas de que o exercício remunerado de atividade privada, cujo contratante tem
relação e interesses diretos com entes auditáveis pela CGU, caracteriza de forma potencial as ressalvas
relativas às questões de isenção, imparcialidade e objetividade do desempenho funcional de qualquer
membro da carreira de finanças e controle.

18. No que diz respeito a eventual ação de controle a cargo da CGU, envolvendo a aquisição de
bens e serviços, há potencial risco de quebra de imparcialidade se a ação de auditoria ficar a cargo do
consulente, em situação hipotética, mas completamente possível, uma vez que a prestação de serviço sob
consulta, diz respeito à revisão de planos e programas de integridade. Tal situação, caracterizadora de
conflito de interesses, seria resultado de eventual escopo de auditoria que contemplasse a verificação de
edital de licitação, com necessidade de avaliação de “programa de integridade” de contratado pela
administração pública em situação de fornecimento de grande vulto, a fim de verificação de conformidade
do que está previsto ao § 4º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021. Se o “programa de integridade” em questão
houvesse sido revisado pelo consulente é óbvio que não haveria a necessária independência para a
realização da atividade funcional, em prejuízo do interesse público.

19. Ressalvo que a situação exemplificativa acima, mesmo que se argumente a respeito da
baixa probabilidade de ocorrência, possui elevado grau de risco reputacional, cuja mitigação necessita da
eliminação da possibilidade de ocorrência.

20. Resultado de tais riscos, há a incidência do inciso VII, art. 5º da Lei nº 12.813/2013, sob
configuração de conflito de interesses em razão da prestação de serviço, mesmo que eventual, a empresa
cuja atividade seja fiscalizada pelo órgão ao qual o agente público está vinculado. Reforçando que o liame
aqui se dá a partir do conflito de interesses na relação com o potencial contratante, assim como pela
caracterização de conflito na relação com os potenciais recebedores da prestação de serviço de
assessoramento técnico.

 

II. CONCLUSÃO
21. Diante do exposto, nos termos do inciso V do artigo 8º da Lei 12.813/2013, regulamentado
pela Portaria MP/CGU 333, em especial no §3º do artigo 6º, combinado com o disposto na Portaria CGU
2.120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, resta caracterizado relevante risco de conflito de
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interesses. Em assim sendo, recomendamos que o consulente não exerça atividade privada relativa a
atuação no fortalecimento “da integridade de empresas privadas que desejam atuar no setor público em
procedimentos licitatórios, mais especificamente na capacitação dos funcionários dessas empresas e
revisão de planos e programas de integridade das empresas que façam parte do convite formal da FIEC”, a
fim de prevenir situação que possa caracterizar exercício, direto ou indireto, de atividade que em
razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se
como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas, assim como prevenir a
configuração de prestação de serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada,
fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.

22. Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor orientação,
sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente parecer.

23. À Comissão para apreciação e deliberação.
 

FABIO DO VALE VALGAS DA SILVA 

 Membro Suplente da Comissão de Ética da CGU, Relator

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética, em reunião não presencial, via TEAMS, deliberou sobre o processo
acima e aprovou o Parecer 09/2023/CE. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na página da
Comissão na IntraCGU, foi pela não possibilidade de exercício de atividade privada relativa a atuação
no fortalecimento “da integridade de empresas privadas que desejam atuar no setor público em
procedimentos licitatórios, mais especificamente na capacitação dos funcionários dessas empresas e
revisão de planos e programas de integridade das empresas que façam parte do convite formal da
entidade promotora”, a fim de prevenir situação que possa caracterizar exercício, direto ou indireto, de
atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego,
considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas, assim como
prevenir a configuração de prestação de serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja
controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. Comunique-se o
interessado conforme previsto ao § 4º do art. 6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividade
privada relativa à atuação no fortalecimento “da integridade de empresas privadas que desejam atuar no
setor público em procedimentos licitatórios, mais especificamente na capacitação dos funcionários dessas
empresas e revisão de planos e programas de integridade das empresas que façam parte do convite
formal da entidade promotora".
O relator entendeu que os elementos apresentados pelo(a) servidor(a) oferecem a necessária descrição
para a emissão de opinião quanto a caracterização de relevante risco de conflito de interesses, pela
materialização de situação que possa caracterizar exercício, direto ou indireto, de atividade que em razão
da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal,
inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas, assim como prevenir a configuração
de prestação de serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou
regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.

Proposta a manifestação pela existência de relevante conflito de interesses a Comissão decidiu por
unanimidade acatar o parecer do relator.

CESAR FONSECA RAMALHO

Secretário da Comissão de Ética da CGU
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Documento assinado eletronicamente por FABIO DO VALLE VALGAS DA SILVA , Auditor Federal de
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Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
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recursos públicos, especificamente as contribuições parafiscais, devem justificar a sua regular
aplicação, em conformidade com as normas e regulamentos emanados das autoridades administrativas
competentes.
14. Ou seja, as entidades do SFIEC constituem clientela ativa e potencial para o recebimento de ações
de auditoria governamental pela CGU por serem integrantes do chamado Sistema 'S'.
15. Configura-se um segundo ponto de controle, que, entre outras possibilidades, se conecta com uma
questão de grande valor para o exercício funcional típico da carreira de Auditores Federais de Controle
Interno: a independência.
16. O Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder
Executivo federal, disponível em MOT/SFC/CGU, é claro ao estabelecer o que segue:
'A independência e a objetividade são dois pressupostos fundamentais para o exercício da auditoria
interna, tanto na condução dos trabalhos quanto na emissão de opinião pela UAIG. Estão associados o
primeiro, à UAIG, e o segundo, à atitude do auditor em relação à Unidade auditada.
Para que a função de auditoria interna seja independente, deve possuir autonomia técnica. Isso
significa que o responsável pela UAIG deve se comunicar diretamente com as pessoas de maior nível
hierárquico dentro da Unidade Auditada (alta administração ou conselho, se houver) que permitam à
UAIG cumprir suas responsabilidades, livre de interferências na determinação do escopo, na execução
dos procedimentos, no julgamento profissional e na comunicação dos resultados.
Os auditores internos governamentais, por sua vez, devem atuar de forma imparcial e isenta, evitando
situações de conflito de interesses ou quaisquer outras que afetem sua objetividade, de fato ou na
aparência, ou comprometam o seu julgamento profissional.'
17. Não há dúvidas de que o exercício remunerado de atividade privada, cujo contratante tem relação e
interesses diretos com entes auditáveis pela CGU, caracteriza de forma potencial as ressalvas
relativas às questões de isenção, imparcialidade e objetividade do desempenho funcional de qualquer
membro da carreira de finanças e controle.
18. No que diz respeito a eventual ação de controle a cargo da CGU, envolvendo a aquisição de bens e
serviços, há potencial risco de quebra de imparcialidade se a ação de auditoria ficar a cargo do
consulente, em situação hipotética, mas completamente possível, uma vez que a prestação de serviço
sob consulta, diz respeito à revisão de planos e programas de integridade. Tal situação, caracterizadora
de conflito de interesses, seria resultado de eventual escopo de auditoria que contemplasse a
verificação de edital de licitação, com necessidade de avaliação de 'programa de integridade' de
contratado pela administração pública em situação de fornecimento de grande vulto, a fim de
verificação de conformidade do que está previsto ao § 4º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021. Se o
'programa de integridade' em questão houvesse sido revisado pelo consulente é óbvio que não haveria
a necessária independência para a realização da atividade funcional, em prejuízo do interesse público.
19. Ressalvo que a situação exemplificativa acima, mesmo que se argumente a respeito da baixa
probabilidade de ocorrência, possui elevado grau de risco reputacional, cuja mitigação necessíta da
eliminação da possibilidade de ocorrência.
20. Resultado de tais riscos, há a incidência do inciso VII, art. 5º da Lei nº 12.813/2013, sob
configuração de conflito de interesses em razão da prestação de serviço, mesmo que eventual, a
empresa cuja atividade seja fiscalizada pelo órgão ao qual o agente público está vinculado. Reforçando
que o liame aqui se dá a partir do conflito de interesses na relação com o potencial contratante, assim
como pela caracterização de conflito na relação com os potenciais recebedores da prestação de serviço
de assessoramento técnico.” (Grifos da CE-CGU)

10. Por estas razões, o pedido foi encaminhado à Controladoria-Geral da União - CGU - para
revisão, nos termos do § 4º do art. 6º da Portaria Interministerial nº 333/2013.
FUNDAMENTAÇÃO
11. Preliminarmente, esclarecemos que a análise de uma situação potencialmente geradora de
conflito de interesses, conforme os procedimentos delineados na Portaria Interministerial nº 333/2013, não
exclui a competência e a obrigação do órgão ou entidade a que se vincula o agente público avaliar a
legalidade do pedido sob outros aspectos previstos na legislação de pessoal, seja ela de caráter geral ou
específica da carreira do solicitante, sobretudo quanto às condições de trabalho, direitos e obrigações do
agente público, tendo o órgão ou entidade autonomia para interpretá-los e aplicá-los.
12. Esclarecemos, também, que a presente análise se baseia nos dados e informações fornecidos
pelo próprio agente público e pela Comissão de Ética da CGU, não cabendo a esta Controladoria-Geral da
União, no âmbito da análise de riscos de conflito de interesses, verificar sua autenticidade, integridade e
primariedade, à luz dos incisos VII a IX do artigo 4º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
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13. Registramos que os elementos apresentados pelo interessado atendem aos requisitos de
admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013, quais sejam: (i) a identificação
do interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado; e (iii) a
descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.
14. O interessado, Auditor Federal de Finanças e Controle da CGU, questionou se incorreria em
conflito de interesses caso atuasse no fortalecimento da integridade de empresas privadas que desejam atuar
em procedimentos licitatórios no setor público, por meio da capacitação de funcionários e revisão de planos
e programas de integridade dessas empresas.
15. A Comissão de Ética da CGU, em análise preliminar, entendeu que o desempenho da
atividade privada pelo interessado ensejaria situação de risco de conflito de interesses, nos termos dos
incisos III e VII do art. 5º da Lei 12.813/2013.
16. Sobre o caso em tela, discordamos do entendimento trazido pela Comissão de Ética da CGU,
pois entendemos que a descrição da atividade privada pretendida pelo interessado, nos moldes em que este
a expôs, configura risco de conflito de interesses nos termos do inciso I do art. 5º da Lei nº 12.813/13, o
qual, no entanto, pode ser mitigado mediante o cumprimento de algumas ressalvas e condições.

Da inaplicabilidade da Orientação Normativa CGU nº 02, de 9 de setembro de 2014
17. O exercício do magistério por agentes públicos do Poder Executivo Federal é tratado na
Orientação Normativa CGU nº 2, de 9 de setembro de 2014. De acordo com o Art. 2º desse diploma
Normativo, o magistério é permitido para os agentes públicos, desde que sejam respeitados os dispositivos
da Lei nº 12.813/2013, as normas atinentes à compatibilidade de horários e à acumulação de cargos e
empregos públicos e a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à respectiva carreira do agente. O
Art. 2º da Orientação também nos traz todas aquelas atividades que são consideradas magistério, dentre
elas, "capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências", em seu § 1º, inciso II. Já o
Art. 6º, Parágrafo Único, traz a obrigatoriedade da realização de consulta sobre conflito de interesses
quando o magistério for direcionado para público específico que possa ter interesse em decisão do agente
ou da instituição ou de colegiado do qual o agente participe:

"Art. 2º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, respeitadas, além do
disposto na Lei nº 12.813, de 2013:
I - as normas atinentes à compatibilidade de horários;
II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e,
III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente.
§ 1º Por magistério, para fins desta Orientação Normativa, compreendem-se as seguintes atividades,
ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada:
I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou privadas;
II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e
III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como funções de
coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de discente, presidente
de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, X da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.
§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria.
§ 3º Para efeitos dos incisos I e II do caput deste artigo, no tocante aos servidores estatutários, deve ser
especialmente observado o disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, no Parecer AGU nº
GQ-145, de 16 de março de 1998, e na Portaria Normativa SEGEP/MP nº 2, de 12 de março de 2012.
(...)
Art. 6° As atividades referidas nesta Orientação Normativa dispensam a consulta acerca da existência
de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada previstos na
Lei n° 12.813, de 2013.
Parágrafo Único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe
deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da
Portaria Interministerial MP-CGU n° 333, de 19 de setembro de 2013." (Grifamos)

18. Conforme visto acima, a ON nº 02/2014, ao dispor sobre o exercício de atividades de
magistério por agentes públicos do Poder Executivo federal, buscou harmonizar as limitações impostas pela
Lei nº 12.813/2013 com o exercício da atividade de magistério. No entanto, deve-se reconhecer que a
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indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou
emprego. A incompatibilidade se refere àquilo que não se pode compatibilizar, combinar, conciliar ou
harmonizar em razão de incongruência em sua essência (https://dicionario.priberam.org/incompatibilidade).
29. É importante destacar que a incompatibilidade prevista no inciso III do art. 5º da Lei de
Conflito de Interesses decorre não somente do choque entre uma atividade privada e as atribuições do cargo
ou emprego público, mas também da correlação entre a atividade privada que o interessado pretende
desenvolver e a área de atuação do seu empregador público, quando essa correlação puder comprometer o
interesse coletivo ou o desempenho da função pública.
30. Conforme destacado pela Comissão de Ética da CGU em sua análise preliminar, a descrição
da atividade pretendida pelo consulente se relaciona com matéria afeta à competência institucional da CGU,
conforme descrito no art. 24 do Decreto nº 11.330, de 1º de janeiro de 2023:

"Art. 24. À Diretoria de Promoção e Avaliação de Integridade Privada compete:
I - desenvolver e elaborar parâmetros, diretrizes, orientações, recomendações e metodologias
relacionadas à implementação, à aplicação, à avaliação e ao monitoramento de programas de
integridade privada;
II - apoiar, fomentar e desenvolver iniciativas para incrementar a integridade no setor privado;
III - promover, apoiar e disseminar estudos e pesquisas sobre metodologias e instrumentos voltados
ao fortalecimento da integridade privada; e
(...)." (Grifamos)

31. Nesse sentido, aquele Colegiado apontou que a superposição de atribuições entre a atividade
pública e privada, mesmo que potencial em razão da possibilidade de desempenho funcional de ação
pública no tema de integridade privada, atrai a previsão do inciso III do art. 5º da Lei nº 12.813/2013, que
entende como incompatível o exercício, direto ou indireto, de atividade desenvolvida em áreas ou matérias
correlatas ao exercício de cargo no âmbito do Poder Executivo federal.
32. A CE-CGU destacou, ainda, que o potencial contratante dos serviços descritos pelo
consulente é a Federação das Indústrias do Estado do Ceará, a qual lidera o Sistema Federação das
Indústrias do Estado do Ceará (SFIEC), este integrado pelo Departamento Regional do Serviço de
Aprendizagem Nacional (SENAI), Departamento Regional do Serviço Social da Indústria (SESI), Instituto
Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Ceará (IEL/CE), Instituto de Desenvolvimento Industrial do Ceará
(INDE/CE) e Instituto FIEC de Responsabilidade Social (FIRESO). Acrescentou que a interconexão entre
as entidades mencionadas fica mais clara ao se constatar que o Presidente da FIEC é ao mesmo tempo
Diretor Regional e Presidente do Conselho Regional do SESI/CE, Presidente do Conselho Regional do
SENAI/CE, Diretor Presidente do IEL/CE e Presidente do Conselho Deliberativo do SEBRAE/CE,
conforme informação disponível no sítio eletrônico da entidade.
33. A CE-CGU enfatizou que os Serviços Sociais Autônomos são entidades criadas por lei, de
regime jurídico de direito privado, sem fins lucrativos, as quais são responsáveis por administrar recursos
públicos, especificamente as contribuições parafiscais. Concluiu que as entidades integrantes do SFIEC
constituem clientela ativa e potencial para o recebimento de ações de auditoria governamental pela CGU,
por serem integrantes do Sistema "S".
34. Ademais, a CE-CGU chamou atenção para a questão da independência. Considerou que o
exercício remunerado de atividade privada, cujo contratante tem relação e interesses diretos com entes
auditáveis pela CGU, caracteriza de forma potencial as ressalvas relativas às questões de isenção,
imparcialidade e objetividade do desempenho funcional de qualquer membro da carreira de finanças e
controle.
35. A CE-CGU mencionou que, na hipótese de eventual ação de controle a cargo da CGU,
envolvendo aquisição de bens e serviços, haveria potencial risco de quebra de imparcialidade se a ação de
auditoria ficar a cargo do consulente, uma vez que a prestação de serviço sob consulta diz respeito à revisão
de planos e programas de integridade. Tal situação caracterizadora de conflito de interesses, seria resultado
de eventual escopo de auditoria que contemplasse a verificação de edital de licitação, com necessidade de
avaliação de "programa de integridade" de contratado pela administração pública em situação de
fornecimento de grande vulto, a fim de verificação de conformidade do que está previsto no § 4º do art. 25
da Lei nº 14.133/2021. A CE-CGU entendeu que, se o programa de integridade em questão houvesse sido
revisado pelo consulente, não haveria a necessária independência para a realização da atividade funcional,
em prejuízo do interesse público.
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superiores hierárquicos, periodicamente, a natureza dos serviços prestados, a identificação
do tomador do serviço, bem como o seu público-alvo;
h) Adotar conduta pessoal e profissional compatíveis com o regramento técnico,
disciplinar e ético recomendado pela CGU;
i) Não exercer atividades que sejam incompatíveis com seu horário de trabalho na CGU.

48. Isso posto, submetemos o assunto à consideração da Diretora de Programas de Integridade
Pública e Prevenção a Conflito de Interesses, com vistas à aprovação e registro da manifestação no SeCI.
 

DESPACHO DO CHEFE DE DIVISÃO

1. De acordo.
2. Encaminhe-se à Diretora de Programas de Integridade Pública e Prevenção a Conflito de Interesses,
para apreciação.

 

DESPACHO DA DIRETORA DE PROGRAMAS DE INTEGRIDADE E PREVENÇÃO A
CONFLITO DE INTERESSES

1. Aprovo a Nota Técnica nº 889/2023/CGCI/DIPIN/STPC.
2. Registre-se no SeCI.
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